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PODER EXECUTIVO DE LOURDES

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.393, DE 06 DE JULHO DE 2020
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DO DECRETO Nº 5.343 DE 16 DE 
MARÇO DE 2020.

GISELE TONCHIS, prefeita do município de Lourdes, 
estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei:

DECRETA:

Art. 1º - O Artigo 10 do Decreto nº 5.343 de 16 de 
março de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 10- .....................

§ 1º - ........................

§ 2º - ........................

§ 3º- O Departamento de Vigilância Sanitária 
fica incumbido de monitorar o funcionamento dos 
estabelecimentos que por sua natureza provoquem 
aglomerações de pessoas tais como supermercados, 
academias esportivas, bares, restaurantes, cultos 
religiosos.

§ 4º - Fica expressamente proíba a venda de quaisquer 
tipo de mercadorias realizada por vendedores ambulantes 
enquanto durar a pandemia.”

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Lourdes, 06 de julho de 2020.

Gisele Tonchis

Prefeita

Publicado, por afixação, em lugar público e de 
costume, registrado nesta secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretaria Municipal
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